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Referência: Processo nº E-20/001.006928/2024 

1. OBJETO

SEI/DPGERJ -1762137 - Termo de Referência 

DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEfRO 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2025. 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de CAFÉ TIPO TRADICIONAL e CAFÉ TIPO GOURMET, para atender ás necessidades da Defensoria Pública do 
Estado do Rio de Janeiro, conforme condições e especificações contidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a aquisição do café tradicional para a reposição dos estoques a fim de suprir à demanda dos órgãos de atuação da Defensoria Pública do 
Estado do Rio de Janeiro - DPRJ. 

2.2. O café gourmet será direcionado exclusivamente para o atendimento das demandas da Sede Administrativa, que servirá o café apenas para eventos e 
reuniões que envolverão a alta gestão. 

2.3. Da justificativa para indicação de marcas para mera referência: Para fins de especificação adequada do objeto, e com a finalidade de dirimir dúvidas e 
nortear os participantes a uma percepção exata do objeto deste Termo de Referência foram indicados no Anexo 1, tipos e marcas meramente referenciais. 

2.4. Dos benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação: 

2.4.1. Garantir através do procedimento licitatório, a melhor proposta para atender às necessidades da DPRJ, observando para tanto, as regras e os princípios 
gerais que regem a licitação pública. 

2.5. A relevância da contratação deste objeto está alicerçada no planejamento que encontra-se dissertado no Documento de Formalização da 
Demanda 1706860. 

2.6. A fornecedora deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, comprometendo-se com 
práticas que promovam o desenvolvimento nacional sustentável, a partir de utilização de materiais recicláveis e atóxicos, além de uso de embalagens 
ambientalmente adequadas, recicláveis, compactas e individuais, que sejam capazes de permitir máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento, além de respeito à legislação ambiental vigente, com comprovação documental sempre que possível. 

2.7. Os tipos/marcas de referência indicadas nas especificações têm caráter meramente indicativo, exemplificativo, podendo ser aceita qualquer outra marca 
que atenda integralmente às especificações técnicas do objeto. 

2.8. 

3. 

3.1. 

3.1.1. 
do Termo. 

4. 

É baseado no que prevê a nova Lei de Licitações 14.133/21 em seu artigo 41 Inciso I alínea D conforme transcrição abaixo: 

"Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá excepcionalmente:". 

"d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir ªRenas 

como referência;" 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

As especificações técnicas dos produtos e as respectivas quantidades a serem fornecidas estão descritas no anexo 1 deste Termo de Referência. 

Obs: Havendo divergência entre a(�)___g_specificação(ões) deste Termo de Referência e o código CATMAT sempre prevalecerá(ão) a especificação(ões) 

RECEBIMENTO DO OBJETO/ MODELO DE EXECUÇÃO 

4.1. Os produtos a serem adquiridos, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 (1658058), deverão ser entregues no horário das 
9h às 15h , de Segunda à Sexta-feira, seguindo os endereços abaixo: 

Unidade Endereço Município 

Almoxarifado - Sede Avenida Marechal Câmara, Nº 314 - Centro Rio de Janeiro 

Depósito - São Cristóvão Senador de Alencar, Nº 220 - São Cristóvão Rio de Janeiro 

4.1.1. Os cafés deverão ser entregues em dois locais distintos. A unidade onde será realizado o recebimento do café gourmet será Almoxarifado - Sede e do 
café tradicional na unidade Dei:;iósito - São Cristóvão. 

4.1.2. A licitante vencedora deverá comunicar, formalmente, a Coordenação de Material com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a data e o horário 
previsto para a entrega do produto, pelos telefones (21) 2332-6302/6561, no horário de 8h às 16horas, de Segunda à Sexta-feira, e também formalizar a operação pelo 
e-mail institucional comat@defensoria.rj.def.br.

4.1.3. 

4.1.4. 

A entrega dos produtos deverão acontecer em até 20 (vinte) dias após a data do envio da Nota de Empenho. 

Caso haja mais de uma entrega a data de contagem para efeito de cálculo de atraso será a data da primeira entrega. 

4.1.5. Instruir ao transportador, para que apresente um quantitativo de operários para descarga compatível ao volume e quantidade do produto, devidamente 
munidos de seus EPl's, incluindo roupas adequadas ao trabalho (óculos de proteção, calça jeans ou similar, bota com biqueira de aço e camisa), sob pena de ocorrer 
devolução com todas as despesas oriundas do ato sob responsabilidade da participante. 

4.2. Condições de Recebimento Provisório e Definitivo: 

4.3. Será dado recebimento provisório e a aceitação definitiva será condicionada à conferência posterior ao fornecimento do objeto, conforme descrito no 
neste Termo de Referência e de acordo com o estabelecido na Lei de Licitações e Contratos 14.133/21. 

4.4. 

4.5. 

Nos termos dos artigos 140 da Lei nº 14.133 de 2021, os objetos deste Termo serão recebidos: 

Provisoriamente: 

4.5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no TR 
e na proposta, em até 7 (sete) dias corridos a contar da data de entrega. 

4.5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.6. Definitivamente: 

SEI/DPGERJ -1762137 - Termo de Referência 

4.6.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4.6.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

4.6.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal/Fatura relativa à parcela incontroversa, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

4.6.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

4.6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da participante pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato e que venham frustrar à Administração Pública. 

5. ENQUADRAMENTO DO OBJETO COMO COMUM

5.1. Trata-se de fornecimento de material cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais no mercado. 

5.2. O objeto enquadra-se como comum e será realizada licitação para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica. 

5.2.1. Na forma do art. 6º, inc. XXXVIII, combinado com o inc. XLI da Lei Federal nº 14.133/2021, o critério de julgamento para a contratação é o de "menor 
preço por lote", sendo o critério de aceitabilidade da proposta o preço máximo estimado por item. 

5.2.2. Durante a fase de lances será informado o valor global estimado pela administração, a fim de que todos os participantes possam apresentar propostas 
dentro do valor estimado. 

5.2.3. Após a fase de lances, será informado, ainda, pelo pregoeiro o valor unitário máximo admitido para cada item, com vistas à adequação dos valores 
ofertados pelo participante classificado em primeiro lugar, sob pena de inabilitação caso algum exceda o máximo admitido. 

5.2.4. Caso o prazo da ata seja prorrogado, o quantitativo será renovado, zerando o saldo remanescente. 

5.2.5. Após a renovação de prazo da Ata de Registro de Preços, mediante negociação entre as partes e após formalização do pedido pelo FORNECEDOR os 
preços registrados poderão ser reajustados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a aplicação da variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS 
AO CONSUMIDOR AMPLO (IPCA) ou em outro índice setorial que venha porventura a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses. 

6. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

6.1. A indicação da fonte de recursos orçamentários para a presente contratação, bem como sua disponibilidade, será definida e atestada pela Secretaria de 
Orçamento e Finanças da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, após realização da pesquisa de preços. 

7. 

7.1. 

7.2. 

VIGÊNCIA 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, a contar da publicação do extrato deste instrumento no D.O. eletrônico da DPRJ. 

O prazo do item 7.1 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso (art. 84 caput/ lei 14.133/2021). Renovado 
o prazo, o quantitativo também será renovado, zerando o saldo remanescente, se houver.

7.3. 

8. 

8.1. 

Não será admitida adesão a ata de registro de preços. 

OBRIGAÇÕES DO FONECEDOR 

O fornecedor, obriga-se a: 

8.2. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia, devendo ser entregues acondicionados em suas embalagens originais, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, apropriadas para 
armazenamento, lacradas de forma tecnicamente correta. 

8.3. A validade do produto no ato da entrega não deverá ser inferior a 8 meses para data de vencimento. 

8.4. Arcar com todas as despesas e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração. 

8.5. 

8.6. 

Comprometer em não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere este instrumento, salvo nos casos autorizados pela DPRJ. 

Sujeitar-se as normas estabelecidas no Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078/1990. 

8.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento do objeto, e executar os serviços nas condições estipuladas neste TR e 
Edital, sem que isso implique acréscimo no preço constante da proposta. 

8.8. Se obriga a manter, durante toda a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, sob pena de rescisão do 
contrato e da execução de garantia para o ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas na Lei 14.133/2021. 

8.9. As entregas deverão ocorrer, de segunda a sexta-feira, das 9 às 15horas, ou outro horário a ser combinado com a DPRJ, sem prejuízo ao andamento das 
atividades nos locais das intervenções. 

8.10. Fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários à perfeita execução da entrega e assegurar que seus empregados trabalhem 
uniformizados ou em trajes profissionais durante a realização dos serviços. 

8.11. Executar as entregas de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, utilizando inclusive mão de obra especializada, se necessária, bem 
como manter as áreas de trabalho continuamente limpas e desimpedidas, observando o disposto na legislação e nas normas relativas à proteção ambiental, fazendo, 
inclusive, a remoção de embalagens e entulhos. 

8.12. Reportar a DPRJ, imediatamente, qualquer anormalidade, erro ou irregularidades que possam comprometer a execução da entrega e o bom andamento 
das atividades. 

8.13. Empregar todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços/entrega dentro da técnica adequada e das normas 
pertinentes, mesmo os eventualmente não mencionados, nem especificados ou não indicados em desenhos ou tabelas de acabamento ou listas de materiais do 
projeto, mas imprescindíveis à sua completa e perfeita realização, responsabilizando-se pela reposição do produto danificado em virtude da má execução dos 
serviços/entrega, incluindo aqueles necessários ao seu refazimento. 

8.14. Recolher todo o material resultante das atividades, destinar corretamente os materiais recicláveis e realizar o descarte ecologicamente correto dos 
resíduos não recicláveis, obedecendo as recomendações da Resolução CONAMA n. 307, de 5.7.2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 
dos resíduos da construção civil e Resolução CONAMA n. 469, de 29.7.2015, que altera o art. 3º da Res. CONAMA n. 307:2002. 

8.15. 

8.16. 

É expressamente vedada à subcontratação total ou parcial do objeto.

Dirigir e manter sob sua inteira responsabilidade pessoal adequado e capacitado de que necessitar, em todos os níveis de trabalho, para execução das 
entregas , não tendo a DPRJ nenhum vínculo empregatício com o referido pessoal. 
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11.5. Aplicar-se-á Resolução DPGERJ N° 1173 de 14 de setembro de 2022 que regulamenta a gestão e a fiscalização dos contratos administrativos no âmbito 
da DPRJ. 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será a vista e de acordo com a quantidade demandada, no prazo de 30 dias corridos a contar da atestação da fatura referente ao
fornecimento. 

12.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR, obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e da proposta, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, nem mesmo aqueles de filiais ou matriz. 

12.3. A nota fiscal/fatura deverá ser enviada para os fiscais do contrato, acompanhada dos documentos e certidões negativas previstos no edital. 

12.4. No caso de fatura emitida com erro, esta será devolvida ao FORNECEDOR, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando o prazo para pagamento a partir da data do atesto, da nota fiscal corrigida. 

12.5. Da mesma forma, no caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas notas fiscais/faturas, serão estes restituídos ao FORNECEDOR para 
correções solicitadas, não implicando à Defensoria Pública do Rio de Janeiro quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 

13. DAS QUALIFICAÇÕES

13.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

13.1.1. Um atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da sociedade empresária, que comprove(m) 
aptidão pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente aquisição, na forma do artigo 67, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021 
que indiquem nome, função, endereço, telefone, e-mail contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pela DPRJ desde que reste 
demonstrado o fornecimento de no mínimo 20%. 

13.2. Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, desde que seu somatório reste demonstrado o fornecimento de ao menos 20% do 
objeto deste TR. 

13.3. Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira, o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar os 
seguintes documentos: 

13.4. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, caso se trate de pessoa jurídica (Lei nº 14.133/21, art. 69, caput, inciso li), 
ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação, ou de sociedade simples (art. 5º, inciso 11, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021); 

13.5. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação 
extrajudicial. 

13.6. Os licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar, cujas propostas não forem recusadas na fase de aceitabilidade, deverão apresentar a 
amostra do objeto deste Termo de Referência (TR) e seus anexos, se solicitados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação durante a sessão 
pública. Essas Amostra devem estar confeccionados conforme as especificações, permitindo a avaliação técnica de compatibilidade e/ou equivalência. O prazo de 
entrega pode ser estendido por até dois períodos iguais mediante solicitação justificada por escrito do licitante e acordo com a DPRJ. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Fica o Termo de Referência em questão como esclarecedora de quaisquer dúvidas que por ventura venham a existir.

14.2. As partes elegem o foro da comarca do Rio de Janeiro, capital do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente
termo. 

14.3. O objeto da presente contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Referência: Processo nº E-20/001.011025/2024 

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro 
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080 

-www.defensoria.rj.def.br

SEI n2 1762137 
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